
Camara Municipal de Gravatá/PE

se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor seja providenciada a Criação de uma Creche para o Distrito 
de Mandacaru, neste município.

JUSTIFICATIVA: a presente indicação tem por objetivo principal 
solicitar ao prefeito a viabilidade de uma Creche para o Distrito de 
Mandacaru, tendo em vista existem muitas mães no distrito que 
necessitam trabalhar e não possuem nenhum apoio para deixar seus 
filhos, sendo necessário muitas vezes optar por não trabalhar, sendo 
assim a criação da mesma irá beneficiar diversas famílias que 
poderíam buscar mais renda, e sabendo que deixarão seus filhos em 
segurança.

Sala das Sessões da Câmara, em 04 de novembro de 2022.
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